










IMPORTANTE

FIESC PROMOVE WORKSHOP SOBRE LOGÍSTICA REVERSA DE 
EMBALAGENS EM GERAL 

A Federação das Indústrias de Santa Catarina 
(Fiesc), por intermédio do seu Comitê Estratégico 
para Logística Reversa e da Câmara de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade, realizou em 08 de 
setembro de 2022 o Workshop FIESC - Logística 
Reversa de Embalagens em Geral. 

O Instituto Rever, representado por seu Presidente 
Paulo De Tarso Petroni, pelo Diretor Executivo 
Fernando Rodrigues e pelo Diretor Jurídico Edwal 
Casoni, palestrou apresentando o modelo dos 
créditos de reciclagem.  

O evento está disponível em: https://bit.ly/3QZyHDu  

SEMANA DE ENGENHARIA AMBIENTAL DA POLI-USP 

Teoria e prática: pelo segundo ano consecutivo, o Instituto 
Rever palestrou sobre logística reversa para os alunos da 
Engenharia Ambiental na Semana de Engenharia Ambiental 
(Semea) da Poli-USP. Além da palestra, também foi 
organizada uma visita técnica para que os alunos pudessem 
conhecer a planta de tratamento se resíduos do Grupo 
Multilixo, um dos operadores do Instituto. 

OUTUBRO 2022

ABERTA CONSULTA PÚBLICA SOBRE PROPOSTA DE 
REGULAMENTO DE SISTEMA DE LOGÍSTICA REVERSA DE 
EMBALAGENS DE PLÁSTICO 

O Ministério do Meio Ambiente tornou pública em 05 de outubro a abertura de processo de 
consulta pública da proposta de Decreto que regulamenta o § 2º do caput do art. 32 e o § 1º 
do caput do art. 33 da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010 – Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, e institui o sistema de logística reversa de embalagens de plástico.

A consulta pública será realizada até 04 de novembro de 2022 e as contribuições e 
sugestões fundamentadas e devidamente identificadas deverão ser encaminhadas por meio 
do formulário eletrônico disponível no endereço: 
https://www.gov.br/participamaisbrasil/decreto-embalagens-de-plastico

EM AÇÃO



EM AÇÃO
OUTUBRO 2022

CENTRAL DE CUSTÓDIA LANÇA MANUAL DE SISTEMA DE 
LOGÍSTICA REVERSA DE EMBALAGENS 

Conforme o Decreto Federal nº 11.044/22, o Certificado de Crédito de Reciclagem - Recicla+ 
é o documento emitido pela entidade gestora que comprova a restituição ao ciclo produtivo 
da massa equivalente das embalagens sujeitas à logística reversa. O Recicla + é lastreado no 
certificado de destinação final, emitido por meio do Manifesto de Transporte de Resíduos do 
Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão de Resíduos Sólidos (Sinir), e nas notas 
fiscais eletrônicas das operações de comercialização de produtos ou de embalagens. 

Estas notas fiscais são checadas pelo verificador independente, pessoa jurídica de direito 
privado, contratada pela entidade gestora, responsável pela custódia das informações e pela 
verificação dos resultados de recuperação de embalagens com o objetivo de evitar a 
colidência de notas fiscais eletrônicas e, consequentemente, a duplicidade de 
contabilização, e comprovar a veracidade, a autenticidade, a unicidade e a adicionalidade 
das informações referentes à reciclagem de embalagens. O Instituto Rever contratou a 
empresa Central de Custódia como seu verificador independente, proporcionando maior 
segurança na emissão dos certificados de crédito de reciclagem. 

Manual Sistema de Logística Reversa de 
Embalagens 

A Central de Custódia lançou o manual que tem por 
objetivo contribuir com informações sobre legislação, 
regulação e melhores práticas para a implementação, 
estruturação e operacionalização do sistema de logística 
reversa de embalagens em geral em todo o Brasil.  

Ricamente ilustrado e escrito em uma linguagem 
bastante acessível, o manual está disponível em: 
https://bit.ly/3UvTRvN 



LOGÍSTICA REVERSA NOS ESTADOS

RIO DE JANEIRO

No início de agosto de 2022, foi publicada a Deliberação 
nº 41 do Instituto Estadual do Ambiente (INEA), que 
aprova a norma institucional NOI-INEA-19.R-0, relativa 
ao procedimento para inclusão de condicionante no 
licenciamento ambiental de atividades sujeitas à 
logística reversa de embalagens no Estado. 
Disponível em: https://bit.ly/3DPWFhy  

Segundo a NOI-INEA-19.R-0, apresentar o comprovante de preenchimento do Ato Declaratório de 
Embalagens (“ADE”) e do Plano de Metas e Investimentos (“PMIn”), exigidos pela Lei Estadual nº 
8.151/2018, (https://bit.ly/3UEKXwa) e pela Resolução nº 13/2019 (https://bit.ly/3dHAYFU) da Secretaria 
de Estado do Ambiente e Sustentabilidade (SEAS), é condição para a emissão ou renovação da licença 
ambiental concedida a quem fabrica, importa, distribui ou comercializa embalagens ou produtos 
embalados colocados no território fluminense.  

O prazo para as empresas declaração do PMin e ADE referente ao ano-base 2021 vai até 04 de outubro de 
2022. 

Confira aqui as últimas atualizações da logística reversa em âmbito estadual

OUTUBRO 2022

Manual de Preenchimento do Ato Declaratório de Embalagens 
(ADE) e do Plano de Metas e Investimentos (PMIN) 

A Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade 
(SEAS), A Subsecretaria de Saneamento Ambiental, a 
Superintendência de Gestão de Resíduos Sólidos e o 
Instituto Estadual do Ambiente (Inea) publicaram 
recentemente o Manual de Preenchimento do Ato 
Declaratório de Embalagens (ADE) e do Plano de Metas e 
Investimentos (PMIN). 

Nele são apresentadas orientações acerca do 
preenchimento de cada campo ou item das declarações, 
agrupados por abas, exatamente conforme constam no 
sistema, além de respostas para as perguntas mais 
frequentes dos usuários.
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NEWS

LOGÍSTICA REVERSA NOS ESTADOS

MATO GROSSO

Está em tramitação minuta de Decreto que 
define as diretrizes para a implementação, a 
estruturação e a operacionalização do 
sistema de logística reversa de embalagens 
em geral no Estado de Mato Grosso. O 
Instituto Rever realizou suas contribuições ao 
texto. 

RIO GRANDE DO SUL

Foi enviada para consulta pública uma minuta de Resolução do Conselho 
Estadual do Meio Ambiente (Consema) que define as diretrizes para 
implantação e implementação da logística reversa de embalagens em geral 
no Rio Grande do Sul. O prazo para envio das contribuições já se encerrou. 

MINAS GERAIS

Entrou em discussão uma minuta de 
Deliberação Normativa do Conselho 
Estadual De Política Ambiental (Copam) para 
definição das diretrizes para implementação, 
operacionalização e monitoramento dos 
sistemas de logística reversa no estado de 
Minas Gerais. O Instituto Rever realizou suas 
contribuições ao texto. 

Fique atento!  

SÃO PAULO - O Instituto Rever promoverá no próximo dia 11 de outubro mais uma 
Concorrência de Certificados de Reciclagem para fins de comprovação de Logística Reversa 
de Embalagens em Geral no Estado de São Paulo.  

Participe e Certifique-se. 
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